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PORTARIA N° 001/2025. 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º- Designar, FABIANO FERNANDES DE LAGOS, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 061.635.914-45, RG nº: 3123544 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo SM-01, nos termos do Art.109 da Lei 

Municipal 08/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
PORTARIA N° 002/2025. 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, LUCIANA DE FARIAS SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 042.200.364-66, RG nº: 67.280.556-X ao Cargo Comissionado de SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Símbolo SM-01, nos termos do Art.109 da Lei Municipal 

08/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 003/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JOSÉ BEDEU DE FARIAS QUIRINO, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF 095.403.124-50, RG nº 3.652.438 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo SM-01, nos termos do Art.109 da 

Lei Municipal 08/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
PORTARIA N° 004/2025. 
 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da 

Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município 
e demais legislação em vigor; 
 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ABDIAS RAMOS DE OLIVEIRA FILHO, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 691.270.004-78, RG nº: 1367011 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo SM-01, nos termos do 

Art.109 da Lei Municipal 08/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA N° 005/2025. 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º- Designar, MARIA DE FATIMA ARAUJO PEREIRA, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 039.776.374-36, RG nº: 2.146.239 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, DESPORTOS E LAZER, Símbolo 

SM-01, nos termos do Art.109 da Lei Municipal 08/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA N° 006/2025. 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JOSE VANDERLEY BEZERRA DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 052.607.084-66, RG nº: 2882175 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO 

AMBIENTE, Símbolo SM-01, nos termos do Art.109 da Lei Municipal 08/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA N° 007/2025. 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município 
e demais legislação em vigor; 
 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, SEBASTIÃO RIZONALDO FARIAS DA SILVA, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF nº: 062.558.804-51, RG nº: 6.620.151 SDS/PB, ao Cargo 

Comissionado SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 

DESENVOLVIMENO ECONÔMICO, Símbolo SM-01, nos termos do Art.109 da Lei 

Municipal 08/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 

 
 
 
PORTARIA N° 008/2025. 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município 
e demais legislação em vigor; 
 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, IANELLY DA SILVA COSTA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 065.540.464-37, RG nº: 3.376.647 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Símbolo SM-01, nos 

termos do Art.109 da Lei Municipal 08/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA N° 009/2025. 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1°- Designar, conforme a Legislação em vigor, LUCIANA DE FARIAS SILVA, inscrita 
no Cadastro de Pessoa Física CPF n°: 042.200.364-66, RG nº: 67.280.556-X, para a função 
de COORDENADORA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.   

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA N° 010/2025. 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1°- Designar, o servidor efetivo, JOSÉ JOMARIO DE SOUSA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física CPF n°: 055.921.794-30, RG nº: 2754860 SSP/PB, para a função de 
IDENTIFICADOR. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.   

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 011/2025. 

 

NOMEIA PARA O EXERCICIO DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO, NO 

ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 

legislação em vigor; 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - Nomear a Comissão do Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 001/2025. 
Art.2º- Designar o Senhor FRANCISCO SOLON DE FARIAS, para exercera função de 
PRESIDENTE DA COMISSÃO, com a finalidade de proceder aos trabalhos relacionados 
ao processamento e julgamento do Processo Seletivo. 
Art.3º- Ficam designados os Membros da Comissão com a finalidade de auxiliarem o 
Presidente durante o Processo Seletivo: 

• ANDREYTON KALBY OLIVEIRA PEREIRA 

 

 

• JOSÉ JOMÁRIO DE SOUSA 

 

Art.4º- O presidente e os membros da Comissão receberão Assessoria Jurídica da 
Procuradoria Municipal. 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
PORTARIA Nº 012/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JUÇARA QUINTANS DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF Nº 070.525.834-37, RG nº 3.205.291 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS- lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 013/2025. 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear, ANA LAIS NASCIMENTO DOS SANTOS FERNANDES, inscrita 

no Cadastro de Pessoa Física – CPF n°: 107.111.624-09 e RG n°: 3.557.360 SSP/PB, para 
exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com a finalidade de proceder aos 
trabalhos relacionados com o processamento e julgamento das licitações no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Congo, com fundamento na Lei no 14.133 de 01 de abril de 2021 e 
Lei Municipal nº 314/2024, de 15 de janeiro de 2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 014/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, RAFAEL FARIAS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF n°: 

128.871.924-85, RG nº: 4.317.527 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E MATERIAL E PATRIMÔNIO - lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
PORTARIA Nº 015/2025. 
 

NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E 
CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS DERIVADAS DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021.  

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE CONGO, Estado da Paraíba, no uso das 

suas atribuições legais, que lhe são conferidas. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º Nomeia-se a ANA LAÍS DO NASCIMENTO DOS SANTOS FERNANDES, inscrita 
no CPF: 107.111.624-09, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de 
PREGOEIRO(A) do Município de Congo/PB, a fim de conduzir os atos das licitações e 
contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável 

pela condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  
 

• Art. 2º Nomeia-se os servidores JOSÉ JOMÁRIO DE SOUSA, inscrito no CPF: 
055.921.794-30 e JUÇARA QUINTANS DA SILVA, inscrita no CPF: 
070.525.834-37, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e 
contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  

•  
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o (a) Agente 
de Contratação e o (a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  
 
Art. 3º Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a 
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.  
 
 
 
 
§ 1º O (A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe 
de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das 
licitações e contratações municipais. 
§ 2º O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos 
efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem 
em atos dos certames. Art. 4º A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 4º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 016/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ANTONIO NUNES DE ARAÚJO FILHO, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 105.809.634-62, RG nº: 3.882.497 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 017/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, MARIANA DE SOUSA BASILIO BATISTA, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 703.991.184-11, RG nº: 3.868.497 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIÓLOGICA - 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 018/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JOÃO DAVI DE FARIAS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 705.009.914-72, RG nº: 3.144.852 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE MÉDIA E ALTO COMPLEXIDADE - lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 019/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, SEBASTIÃO JOÃO DE FARIAS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n°: 861.590.624-68, RG nº: 4.456.152 SSP/PE, ao Cargo Comissionado de 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 020/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ANGELICA NUNES DOS SANTOS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n°: 111.558.754-43, RG nº: 3.918.752 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DE ESF´S - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 021/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ANA LUCIA CESAR LINS SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 107.111.564-25, RG nº: 3.868.190 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE - lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 022/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, MARIA LUCILENE DE SOUSA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 028.118.524-76, RG nº: 2.300.504 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DE PROGRAMAS DA SAÚDE DA MULHER - lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 023/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, MARIA ELENA GONÇALVES FEITOSA, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 056.931.354-62, RG nº: 3.092.395 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DE IMUNIZAÇÃO - lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 024/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, MYRELLE ALVES DE OLIVEIRA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 703.991.724-67, RG nº: 4.119.201 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DE SAÚDE BUCAL E ODONTOLOGIA- lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 025/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, GIMINIANO DE AMORIM NETO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 053.265.524-93, RG nº: 2.754.762 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE TRANSPORTE DA SAÚDE - lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 026/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JAIRO ALVES DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 098.150.174-54, RG nº: 3.750.177 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 027/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ROSEMERE FERREIRA DA SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 041.329.654-73, RG nº: 2.301.229 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA - lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 028/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, MARCIA LOURENÇO DE SANTANA, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 063.681.834-97, RG nº: 3.082.384 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DE CONTROLE DE DOENÇAS - lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 029/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 

RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, MARIA SELENE SOUSA DE FIGUEREDO, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 642.136.334-20, RG nº: 001.252.827 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DA SAÚDE DA CRIANÇA E DOS ADOLECENTES - 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 030/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, NATELSON CARDOSO DE LAGOS, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 044.917.154-08, RG nº: 2.754.954 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DA SAÚDE DO IDOSO - lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 031/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, NATALIA MARIA DOS SANTOS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n°: 122.851.494-17, RG nº: 4.046.770 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DA SAÚDE DAS GESTANTES - lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 032/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ERIMAR FERREIRA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF n°: 

037.537.484-12, RG nº: 1.975.935 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E PESCA - lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO 

AMBIENTE, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 

 
 
 
PORTARIA Nº 033/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, RÔMULO GONÇALVES DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n°: 953.012.914-91, RG nº: 465222 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA - 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E 

MEIO AMBIENTE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 034/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JAILSON LEMOS DE QUEIROZ, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n°: 075.817.374-11, RG nº: 3.339.974 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ORGÂNICA - lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO 

AMBIENTE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 

 
 
 
PORTARIA Nº 035/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ANDRÉ DIOGENES CARDOSO FARIAS, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 102.600.504-31, RG nº: 3.557.435 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 036/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ANAILDO FIRMINO ALVES, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 268.940.208-41, RG nº: 1.856.678 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA - lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 037/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JOSÉ GILVAN FERNANDES, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 075.875.954-14, RG nº: 2.301.196 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DA FROTA DE AUTOMOTORES - 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 038/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JOSÉ ERIONALDO ALVES DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 053.748.144-35, RG nº: 3.557.360 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO - lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, DESPORTOS E LAZER, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 

 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 039/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ANA MERCIA FERNANDES RIBEIRO ALVES, inscrita no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF n°: 097.487.434-54, RG n°: 09748743454 SESDS/PB, ao Cargo 

Comissionado de TESOUREIRA – lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO FINANÇAS, Símbolo TS-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 040/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Designar, ANA RITA JORDÃO PEREIRA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 862.405.104-59, RG nº: 4.464.172 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de DIRETORA 

ESCOLAR - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo DE-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 041/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, DANIEL ANTONIO CORDEIRO ERMIRO, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 053.889.274-90, RG nº: 6.094.698 SDS/PE, ao Cargo Comissionado de 

DIRETOR ESCOLAR - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo DE-

02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 042/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, MARIA DO CARMO OLIVEIRA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 569.994.294-72, RG nº: 1.207.693 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

DIRETORA ADJUNTA ESCOLAR - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, Símbolo DA-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 043/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º- Nomear, ANA FRANCISCA BATISTA NOGUEIRA, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 066.906.324-07, RG nº: 3.187.689 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

DIRETORA ADJUNTA ESCOLAR - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, Símbolo DA-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 044/2025.  
 

Designa o servidor SEBASTIÃO RIZONALDO FARIAS DA SILVA, 
matrícula nº 1203005/2025, exercendo o cargo de Secretário Municipal 
de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico como GESTOR 
dos Contratos Administrativos.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO/PB, no uso das atribuições legais, tendo em e tendo 
em vista o disposto na Lei nº Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o servidor SEBASTIÃO RIZONALDO FARIAS DA SILVA, matrícula nº 
1203005, exercendo o cargo de Secretário Municipal de Assistência Social e 
Desenvolvimento Econômico, como GESTOR dos Contratos Administrativos relativos à 
aquisição e serviços comuns no Município de Congo/PB, no tocante à Secretaria de 
Assistência Social e Desenvolvimento Econômico.  

Art. 2º - Deverá o servidor designado, acompanhar e gerir a execução do objeto contratado, 
bem como observar e cumprir o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
PORTARIA Nº 045/2025.  
 

Designa a servidora IANELLY DA SILVA COSTA, matrícula nº 
1203000/2025, exercendo o cargo de Secretária Municipal de 
Planejamento e Finanças como GESTORA dos Contratos 
Administrativos.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO/PB, no uso das atribuições legais, tendo em e tendo 
em vista o disposto na Lei nº Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar a servidora IANELLY DA SILVA COSTA, matrícula nº 1203000/2025, 
exercendo o cargo de Secretária Municipal de Planejamento e Finanças, como GESTORA 
dos Contratos Administrativos relativos à aquisição e serviços comuns no Município de 

Congo/PB, no tocante à Secretaria de Planejamento e Finanças.  
Art. 2º - Deverá o servidor designado, acompanhar e gerir a execução do objeto contratado, 
bem como observar e cumprir o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
PORTARIA Nº 046/2025. 
 

Designa a servidora MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO PEREIRA, matrícula nº 
1202803/2025, exercendo o cargo de Secretária Municipal de Cultura, 
Turismo, Desportos e Lazer como GESTORA dos Contratos Administrativos.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO/PB, no uso das atribuições legais, tendo em e 
tendo em vista o disposto na Lei nº Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar a servidora MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO PEREIRA, matrícula nº 
1202803/2025, exercendo o cargo de Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Desportos 
e Lazer, como GESTORA dos Contratos Administrativos relativos à aquisição e serviços 
comuns no Município de Congo/PB, no tocante à Secretaria de Cultura, Turismo, Desportos 
e Lazer.  
Art. 2º - Deverá o servidor designado, acompanhar e gerir a execução do objeto contratado, 
bem como observar e cumprir o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 

2021.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 047/2025.  
 

Designa o servidor JOSÉ BEDEU DE FARIAS QUIRINO, matrícula nº 
1203002/2025, exercendo o cargo de Secretário Municipal de Educação como 
GESTOR dos Contratos Administrativos.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO/PB, no uso das atribuições legais, tendo em e 
tendo em vista o disposto na Lei nº Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ BEDEU DE FARIAS QUIRINO, matrícula nº 
1203002/2025, exercendo o cargo de Secretário Municipal de, como GESTOR dos 
Contratos Administrativos relativos à aquisição e serviços comuns no Município de 

Congo/PB, no tocante à Secretaria de Educação.  
Art. 2º - Deverá o servidor designado, acompanhar e gerir a execução do objeto contratado, 
bem como observar e cumprir o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 048/2025.  
 

Designa o servidor ABDIAS RAMOS DE OLIVEIRA FILHO, matrícula nº 
1203003/2025, exercendo o cargo de Secretário Municipal de como GESTOR dos 
Contratos Administrativos.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO/PB, no uso das atribuições legais, tendo em e tendo 
em vista o disposto na Lei nº Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o servidor ABDIAS RAMOS DE OLIVEIRA FILHO, matrícula nº 
1203003/2025, exercendo o cargo de Secretária Municipal de Infraestrutura, como GESTOR 
dos Contratos Administrativos relativos à aquisição e serviços comuns no Município de 
Congo/PB, no tocante à Secretaria de Infraestrutura.  
Art. 2º - Deverá o servidor designado, acompanhar e gerir a execução do objeto contratado, 
bem como observar e cumprir o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
PORTARIA Nº 049/2025.  
 

Designa o servidor JOSÉ VANDERLEY BEZERRA DA SILVA, matrícula nº 
1203004/2025, exercendo o cargo de Secretário Municipal de Agricultura, 
Abastecimento, Pesca e Meio Ambiente como GESTOR dos Contratos 
Administrativos.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO/PB, no uso das atribuições legais, tendo em e tendo 
em vista o disposto na Lei nº Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ VANDERLEY BEZERRA DA SILVA, matrícula nº 
1203004/2025, exercendo o cargo de Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento, 
Pesca e Meio Ambiente, como GESTOR dos Contratos Administrativos relativos à aquisição 
e serviços comuns no Município de Congo/PB, no tocante à Secretaria de Agricultura, 
Abastecimento, Pesca e Meio Ambiente.  
Art. 2º - Deverá o servidor designado, acompanhar e gerir a execução do objeto contratado, 
bem como observar e cumprir o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
PORTARIA Nº 050/2025.  
 

Designa a servidora LUCIANA DE FARIAS SILVA, matrícula nº 

1203001/2025, exercendo o cargo de Secretária Municipal de Administração 
como GESTORA dos Contratos Administrativos.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO/PB, no uso das atribuições legais, tendo em e tendo 
em vista o disposto na Lei nº Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar a servidora LUCIANA DE FARIAS SILVA, matrícula nº 1203001/2025, 
exercendo o cargo de Secretária Municipal de Administração, como GESTORA dos 
Contratos Administrativos relativos à aquisição e serviços comuns no Município de 
Congo/PB, no tocante à Secretaria de Administração.  
Art. 2º - Deverá o servidor designado, acompanhar e gerir a execução do objeto contratado, 
bem como observar e cumprir o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Congo/PB, 01 de janeiro de 2025. 

_ 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 
PORTARIA Nº 051/2025.  
 

Designa o servidor FABIANO FERANDES DE LAGOS, matrícula nº 1001329/2025, 
exercendo o cargo de Secretária Municipal de Saúde como GESTOR dos Contratos 
Administrativos.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO/PB, no uso das atribuições legais, tendo em e 
tendo em vista o disposto na Lei nº Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o servidor FABIANO FERNANDES DE LAGOS, matrícula nº 
1001329/2025, exercendo o cargo de Secretário Municipal de Saúde, como GESTOR dos 
Contratos Administrativos relativos à aquisição e serviços comuns no Município de 
Congo/PB, no tocante à Secretaria de Saúde.  
Art. 2º - Deverá o servidor designado, acompanhar e gerir a execução do objeto contratado, 
bem como observar e cumprir o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
PORTARIA Nº 052/2025.  
 

DESIGNA O SERVIDOR RAFAEL DE FARIAS, COMO FISCAL TÉCNICO 
DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONGO, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas nas disposições da Lei Federal nº Lei nº Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Designar o Servidor RAFAEL DE FARIAS, como FISCAL TÉCNICO dos Contratos 
Administrativos relativos à Aquisição de Bens e Prestação de Serviços Comuns, no âmbito 
do Executivo Municipal de Congo-PB.  
 
Art. 2º - Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021. 
 
 Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Registre-se, publique-
se e cumpra-se. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

_______________________________________________________ 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br  

 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXV /EDIÇÃO 02 DE JANEIRO DE 2025 
 

 
PORTARIA Nº 053/2025.  
.  

DESIGNA O SERVIDOR ANTONIO NUNES DE ARAUJO FILHO, COMO FISCAL 
ADMINISTRATIVO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONGO, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas nas disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021. 
 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Designar o Servidor ANTONIO NUNES DE ARAUJO FILHO, como FISCAL 
ADMINISTRATIVO dos Contratos Administrativos relativos à Aquisição de Bens e Prestação 
de Serviços Comuns, no âmbito do Executivo Municipal de Congo-PB.  
 
Art. 2º - Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021. 

 
 Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Registre-se, publique-se 
e cumpra-se. Revogam-se as disposições em contrário.  
 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025 

 
______________________________________________________ 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 

PORTARIA Nº 054/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ANA JULIA JORDÃO PEREIRA DA SILVA, inscrita no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF n°: 114.781.934-33, RG nº: 4.681.042 SSDS/PB, ao Cargo 

Comissionado de CHEFE DE GABINETE - lotada no GABINETE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL, Símbolo CG-01. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 055/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, GERÔNIMO DE ARAÚJO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 044.714.764-16, RG nº: 2.301.171 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS - lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

____________________________________________________ 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
PORTARIA Nº 056/2025. 
 

 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, JEFFSON DHONES FERREIRA NASCIMENTO, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF n°: 096.720.174-16, RG nº: 3.766.765 SDS/PB, ao Cargo 

Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E TRÁFEGO - 

lotado no SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 057/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, VALDEMIR JOÃO TORRES, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

n°: 888.269.104-72, RG nº: 4.431.743 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE ESTRADAS VICINAIS E RODAGENS - lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

____________________________________________________ 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
PORTARIA Nº 058/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ANA ROSÂNGELA CEZAR DE OLIVEIRA, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 024.550.584-92, RG nº: 2206350 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DEDIVISÃO DE PECUÁRIA- lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 059/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, ANDRÉ FEITOSA DE OLIVEIRA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n°: 058.008.214-88, RG nº: 3243188 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE SINALIZAÇÃO E CONTROLE DE TRÁFEGO - lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

____________________________________________________ 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 
PORTARIA Nº 060/2025. 

 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, FABIANNA MARIA DE SOUSA COELHO, inscrita no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF n°: 079.358.484-16, RG nº: 3.339.927, ao Cargo Comissionado de 

DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Símbolo DD-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 061/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, GUILHERME PEREIRA NETTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 081.054.464-48, RG nº: 3466154 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE MERCADOS PÚBLICOS E FEIRAS - lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
PORTARIA Nº 062/2025. 
 
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste município e demais legislação em vigor; 

 

RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, GABRIELLE FARIAS DA SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF n°: 072.716.904-17, RG nº: 3.375.052 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADORA DE DIVISÃO DE DOCUMENTOS, ARQUIVOS E PROTOCOLOS - 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA, portador do RG nº: 6620151 SDS/PB, e CPF n°: 
012.523.114-86, residente e domiciliado no sítio Poço Comprido, zona rural, Congo-PB 
para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o 
Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 

Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
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Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 
CONTRATANTE 

 
ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA 

CONTRATADO 
________________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR EDILSON SANTOS DA SILVA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
EDILSON SANTOS DA SILVA, portador do RG nº:3141245 SSP/PB, e CPF n°: 
078.046.164-90, residente e domiciliado na Rua Manoel Fernandes de Moura, Centro, 
Congo-PB para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 
por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 
quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 
de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 

 
EDILSON SANTOS DA SILVA 

CONTRATADO 
________________________________________________________________________ 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR EDUARDO DOUGLAS RAMOS DAS CHAGAS, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
EDUARDO DOUGLAS RAMOS DAS CHAGAS, portador do RG nº: 3.423.802 SSP/PB, e 
CPF n°: 078.317.254-07, residente e domiciliado na Rua Ministro José Americo, Congo-PB 
para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o 
Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida  
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pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 02 
de 
janeiro 
de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 
CONTRATANTE 

 
 

EDUARDO DOUGLAS RAMOS DAS CHAGAS 
CONTRATADO 

 
________________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR ENOQUE CANDIDO FEITOZA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
ENOQUE CANDIDO FEITOSA, portador do RG nº: 1.687.032 SSP/PB, e CPF n°: 
753.118.284-04, residente e domiciliado na Rua Rosalia Morais Lucas, Centro, Congo-PB 
para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro 
de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 

será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 

 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 02 
de 
janeiro 
de 
2025. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 
CONTRATANTE 

 
 

ENOQUE CANDIDO FEITOZA 
CONTRATADO 

________________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE 
NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; 

CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA 
CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO O SENHOR FABIO JUNIOR GALDINO DE 
SOUSA, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS 
CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor FABIO 
JUNIOR GALDINO DE SOUSA, portador do RG nº: 3750372 SSDS/PB, e CPF n°: 
105.013.054-59, residente e domiciliado no sítio Santa Rita, Centro, Congo-PB para a 
função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de 
Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o  
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CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 
quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 

de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 02 
de 
janeiro 
de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 
 

FABIO JUNIOR GALDINO DE SOUSA 
CONTRATADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR FRANCISCO FARIAS LACERDA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
FRANCISCO FARIAS LACERDA, portador do RG nº: 1.856.705 SSP/PB, e CPF n°: 
258.233.718-88, residente e domiciliado no Sítio Ema, Congo-PB para a função de 
MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 
Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 

com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 

 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
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Congo-PB, 02 

de 
janeiro 
de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 
 

 
FRANCISCO FARIAS LACERDA 

CONTRATADO 
 
________________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR JONILDO ALVES PEREIRA JUNIOR, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
JONILDO ALVES PEREIRA JUNIOR, portador do RG nº: 9819430 SDS/PE, e CPF n°: 
114.533.044-44, residente e domiciliado na Rua Rosalia Morais Lucas, Centro, Congo-PB 
para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro 
de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 

 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver  
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 
quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 
de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
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3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 02 
de 
janeiro 
de 
2025. 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 
 

JONILDO ALVES PEREIRA JUNIOR 
CONTRATADO 

 
________________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR JOSÉ HELBER ALVES DA SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor JOSÉ 
HELBER ALVES DA SILVA, portador do RG nº: 3.750.188 SSDS/PB, e CPF n°: 
100.567.154-04, residente e domiciliado na Rua Senador Rui Carneiro, Centro, Congo-PB 
para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o 
Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
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estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 
quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 
de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 02 
de 

janeiro 
de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 

JOSÉ HELBER ALVES DA SILVA 
CONTRATADO 

 
________________________________________________________________________ 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR JOSÉ JUCELINO DE MORAIS SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor JOSÉ 
JUCELINO DE MORAIS SILVA, portador do RG nº: 3461804 SSDS/PB, e CPF n°: 
082.533.644-90, residente e domiciliado no sítio Carmo, Congo-PB para a função de 
MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 
Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

 
I. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

II. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 

parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 
 

JOSÉ JUCELINO DE MORAIS SILVA 
CONTRATADO 

 
________________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR JOSÉ VAMBERTO DA SILVA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor JOSÉ 
VAMBERTO DA SILVA, portador do RG nº: 50.902.536-5, e CPF n°: 286.148.508-67, 
residente e domiciliado no sítio Carmo, Congo-PB para a função de MOTORISTA-EIP, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-
PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 
com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
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PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 
quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 
de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 

duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 02 
de 

janeiro 
de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 

 
JOSÉ VAMBERTO DA SILVA 

CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR LINDOMAR RAMOS DE ARAÚJO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
LINDOMAR RAMOS DE ARAÚJO, portador do RG nº: 1.856.780 SSP/PB, e CPF n°: 
033.337.004-09, residente e domiciliado na Rua Governador Antonio Mariz, Centro, Congo-
PB para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o 
Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 

será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 

parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
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Congo-PB, 02 
de 
janeiro 
de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 
 

LINDOMAR RAMOS DE ARAÚJO 
CONTRATADO 

 
________________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR MARCIO ALVES FEITOSA, NESTE ATO DENOMINADO 

CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
MARCIO ALVES FEITOSA, portador do RG nº: 2754873, e CPF n°: 076.070.484-80, 
residente e domiciliado na Rua Chateaubriand Pereira, Centro, Congo-PB para a função de 
MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 
Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 

CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 
quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 
de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 02 
de 
janeiro 
de 
2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 

MARCIO ALVES FEITOSA 
CONTRATADO 

_____________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 546/2025. 
 

"REGULAMENTA O FUNDO MUNICIPAL PARA A CRIANÇA E O 
ADOLESCENTE DE CONGO-PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais com fundamento no Art. 27 da Lei Municipal nº 10/2005, de agosto de 2005. 
 
DECRETA: 

CAPÍTULO I 
Seção Única 

Art. l° O Fundo Municipal para a Criança e o Adolescente – FMCA, órgão de gestão contábil 
financeira descentralizado, subordinado orçamentariamente à Secretaria de Ação Social; e, 
administrativamente ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA; tem por objetivo criar condições para o desenvolvimento das ações de atendimento 
a criança e ao adolescente, compreendendo: 
I - programas de proteção especial às crianças e aos adolescentes expostos a situação de 
risco pessoal e social, cujas necessidades de atenção extrapolam o âmbito de atuação das 
políticas sociais básicas e assistenciais; 

II - projetos de pesquisa, de estudos e de capacitação de recursos humanos necessários à 
elaboração e implantação do Plano Municipal de Ação de defesa da criança e do 
adolescente; 
III - projetos de comunicação e divulgação de ações de defesa dos direitos da criança e do 

adolescente; 
 
IV - em caráter supletivo e transitório, de acordo com as deliberações do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, CMDCA, projetos de políticas sociais básicas e 
de assistência social especializada para crianças e adolescentes que delas necessitam; 
V - os itens anteriores definem o Plano Municipal de Ação elaborado pelo CMDCA de 
conformidade com a legislação que o regulamenta com base na sua política de proteção e 
promoção de prioridade de ação. 
 

 
CAPÍTULO II 

DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 
 
Seção I 
Da Subordinação do Fundo 
Art. 2º O Fundo ficará subordinado diretamente ao CMDCA. 

Seção II 
Estrutura Básica do Fundo e Atribuições 

 
Art. 3° O Fundo de que trata este ato, terá a seguinte estrutura básica: 
 I - setor de Administração do Fundo; 
II - Setor de Contabilidade do Fundo. 
Art. 4° Administrará o FMCA um técnico com formação específica em contabilidade, o qual 
será escolhido pelo Conselho em lista tríplice apresentada pelo Prefeito que o nomeará por 

Decreto. 
Art. 5° O Administrador do FMCA se subordinará diretamente ao Presidente do conselho 
Municipal dos direitos da Criança e do adolescente, na forma do seu Regimento interno e 
deste Regulamento. 
Art. 6º Se subordinará ao Administrador do FMCA os setores de Administração do Fundo e 
de Contabilidade do Fundo e todos os outros setores que venha a ser criados no mesmo. 
Art. 7º São atribuições do Administrador do Fundo: 
I - acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Ação e encaminhar ao conselho 
Municipal relatórios mensais sobre a sua implantação; 
II - administrar o Fundo e coordenar a execução dos seus recursos, de acordo com o Plano 
Municipal de Ação de defesa dos direitos da criança e do adolescente; 
III - em consonância com as deliberações do CMDCA e em conjunto com as demais 

Secretarias Municipais, planejar, coordenar e/ou executar projetos de estudos, de pesquisa 
e de capacitação de recursos humanos necessários ao desenvolvimento de programas e 
projetos do Plano Municipal de Ação; 
IV - submeter ao Conselho Municipal o Plano de aplicação a cargo do fundo, em consonância 
com o Plano Municipal de Ação e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
V - submeter ao Conselho Municipal as demonstrações mensais de receita e despesa do 
Fundo; 
VI - encaminhar à contabilidade geral do município as demonstrações mencionadas no inciso 
anterior; 
VII - assinar ou delegar competência para, juntamente com o responsável pela tesouraria e 
prefeito emitir cheques e ordens de empenho a pagamento de despesas do Fundo; 
VIII - firmar convênios e contratos, juntamente com o Prefeito e o CMDCA, referentes a 
recursos que serão administrados pelo Fundo, em consonância com o Plano Municipal de 
Ação; 
IX- convocar o Conselho quando necessário para decisões de urgência dentro da 
competência do mesmo, através do seu Presidente; 
X - encaminhar previamente, ao presidente do CMDCA, para apreciação, a programação 
das despesas periódicas do Fundo; 
XI- articular-se rotineiramente com o Presidente do CMDCA e com o Tesoureiro e Secretário 
de Administração e Finanças para agilização das transferências dos recursos e as devidas 
prestações de contas; 

 
XII - exercer outras atribuições afins e correlatas. 
Art. 8° O encarregado da Contabilidade do Fundo, caso seja necessário será colocado à 
disposição pelo Prefeito ao FMCA, escolhido pelo Presidente do Conselho, dentre os 
servidores públicos municipais com formação em contabilidade e registro no CRC - 
Conselho Regional de Contabilidade. 
Art. 9° O cargo de Chefe do Setor de Contabilidade do Fundo é de natureza comissionado, 
cuja nomeação, caso seja necessário será feita por Decreto do Executivo Municipal. 
Art. 10. São atribuições do Chefe do Setor de Contabilidade do Fundo: 
I - preparar as demonstrações mensais das recitas e despesas a serem encaminhadas ao 
conselho Municipal; 
II - manter os controles necessários à execução orçamentaria do Fundo referentes a 
empenhos, liquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas do 
Fundo; 
III - manter, em coordenação com o Setor de Patrimônio da Prefeitura Municipal, os 
controles necessários sobre os bens patrimoniais com carga ao Fundo; 
IV- encaminhar à contabilidade geral do Município: 
a)      mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas; 
b) trimestralmente, os inventários de bens materiais e serviços; 
c ) anualmente, o inventário dos bens móveis e imóveis e balanço geral do Fundo 

V - firmar, com o responsável pelo controle da execução orçamentária, as demonstrações 
mencionadas anteriormente; 
VI - providenciar, junto a contabilidade geral do Município, as demonstrações que indiquem 
a situação econômica/financeira geral do Fundo; 

VII - apresentar ao CMDCA, através do Administrador do Fundo, a análise e a avaliação da 
situação econômico-financeira do FMCA detectada nas demonstrações mencionadas; 
VIII - manter os controles necessários dos contratos e convênios de execução de 
programas e projetos do Plano Municipal de Ação firmados com instituições governamental 
e não-governamental; 
IX - manter o controle necessário das receitas do Fundo estabelecidas no Art. 8° da Lei 
Municipal nº 1093/2000. 
X - encaminhar através Administrador do Fundo, ao CMDCA relatórios mensais de 
acompanhamento e avaliação de execução orçamentária dos programas e projetos do 
Plano Municipal da Ação; 
XI - providenciar junto ao órgão central de execução orçamentária da Secretaria de 
Administração e Finanças, o ordenamento dos empenhos e pagamentos das despesas do 
Fundo via Tesouraria; 
XII - acompanhar os saldos bancários das contas correntes abertas sob a responsabilidade 
do Fundo; 
XIII - fazer a conciliação bancária das contas correntes sob a responsabilidade do Fundo; 
XIV - articular-se rotineiramente com o Tesoureiro e com a área Financeira da Secretaria 
de Administração e Finanças; 
XV - manter o controle de frequência do pessoal contratado ou a disposição do Fundo; 
XVI - providenciar a elaboração da folha de pagamento do pessoal contratado através do 
Fundo para serviços temporários e para os membros do Conselho Tutelar; 
XVII - exercer outras atribuições afins e correlatas. 

 
 

 
Seção III 

Dos Recursos e Patrimônio do Fundo 
Subseção I 

Dos Recursos do Fundo 
 
Art. 11. São receitas do Fundo: 
I - doações de contribuições do Imposto de Renda ou outros incentivos fiscais; 
II - dotações consignadas anualmente no orçamento municipal e as verbas que a lei 
estabelecer no decurso do Período; 
III - doações, auxílios, contribuições, subvenções, transferências e legados de entidades 
nacionais e internacionais governamentais e não- governamentais; 

IV - projeto de aplicações dos recursos disponíveis e de venda de materiais, publicações e 
eventos; 
V - remuneração oriunda de aplicações financeiras; 
VI - multas previstas no Art. 214 da Lei Federal n.o 8.067, de 13 de julho de 1990 e, oriundas 
das infrações aos artigos 245 a 250 da referida Lei; 
VII - receitas de convênios, acordos e contratos firmados entre o município e instituições 
privada, s e públicas federais, estaduais e internacionais para repasse a entidades 
governamentais e não-governamentais executoras de programa e projeto de plano 
municipal de ação. 
§ 1° As receitas descritas neste artigo serão depositadas obrigatoriamente em conta 
especial e específica a ser aberta em agência de banco oficial, obedecendo, contudo, às 
exigências dos convênios, acordos e contratos; 
§ 2°  A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá: 
I - da existência de disponibilidade em função do cumprimento de programação; 
II - de prévia aprovação do CMDCA. 
 

Subseção II 
Dos Ativos do Fundo 

Art. 12. Constituem ativos do Fundo: 
I - disponibilidade monetária em bancos ou em caixa especial oriundos das receitas 
especificadas no artigo anterior; 
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 Dos Ativos do Fundo 

Art. 13. Constituem passivos do Fundo as obrigações de qualquer natureza que, porventura 
o Município venha a assumir, de comum acordo com o CMDCA, para implementação do 
Plano Municipal de Ação. 
 

Subseção IV 
Dos Passivos do Fundo 

Art. 14. O orçamento do Fundo evidenciará as políticas, diretrizes e programas do Plano 
Municipal de Ação, observado o plano plurianual e a lei de Diretrizes Orçamentárias, e os 
princípios da universidade e do equilíbrio. 
§ 1° O orçamento do Fundo integrará o orçamento do Município, em obediência ao princípio 
da unidade. 
            § 2° O orçamento do Fundo Observará, na sua elaboração e na sua execução, os 
padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente. 

Seção IV 
Da Contabilidade 

Art. 15. a contabilidade do Fundo Municipal tem por objetivo evidenciar a situação financeira 
patrimonial e orçamentária do próprio Fundo, observados os padrões e normas 
estabelecidas na legislação pertinente. 

Art. 16. A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das suas funções de 
controle prévio, concomitante e subsequente o de informar, inclusive de apropriar e apurar 
custos dos serviços e, consequentemente, de concretizar o seu objetivo, bem como 
interpretar e analisar os resultados obtidos. 

Art. 17. A escrituração contábil será feita pelo método das partidas dobradas. 
§ 1º  A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, inclusive dos custos dos serviços. 
§ 2° Entende-se por relatório de gestão os balancetes mensais de recita e de despesa do 
Fundo e demais demonstrações exigidas pela Administração e pela legislação pertinente. 
§ 3° As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a integrar a contabilidade geral 
do Município. 

 
Seção V 

Da Execução Orçamentária 
Subseção I 
Da Despesa 

Art. 18. Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento, o CMDCA aprovará o 
quadro de aplicação dos recursos do Fundo para apoiar os programas e projetos do Plano 
Municipal de Ação. 
Art. 19. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária. 
Parágrafo Único. Para os casos de insuficiência e omissões orçamentárias poderão ser 
utilizados os créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados por lei e abertos por 
decreto do Executivo. 
Art. 20. A despesa do Fundo se constituirá de: 
I - financiamento total ou parcial dos programas de atendimento e projetos constantes do 
Plano Municipal de Ação; 
II - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao 
desenvolvimento dos programas e projetos; 
III - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis necessários à 

implantação e implementação do Plano Municipal de Ação, estabelecido pelo Conselho 
Municipal; 
IV - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 
administração e controle das ações do Plano Municipal de Ação; 
V - desenvolvimento de programas de estudos, pesquisas, capacitação e aperfeiçoamento 
de recursos humanos necessários à execução do Plano Municipal de Ação; 
VI - atendimento de despesas diversas de caráter urgente e inadiável, necessários à 
execução das ações do atendimento mencionadas no artigo 1° deste Ato; 
VIII - contratação de serviços pessoais e temporários para atender aos objetivos do Fundo. 

Subseção II 
Das Receitas 

Art. 21. A execução orçamentária da receita se processará através da obtenção do seu 

produto nas fontes determinadas neste Decreto. 
CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 22. As prestações de contas deverão atender aos ditames da Lei Federal n.o 4.320, de 
17/03/64. 
Art. 23. Para fins de expedição de documentos, movimentação de contas bancárias e outros 
assemelhados, o Fundo Municipal de utilizará da inscrição do Município de Juazeiro, Bahia 
no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda. 
Art. 24. O Fundo tem vigência indeterminada. 
Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 

Congo/PB, em 02 de janeiro de 2025. 
 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

Congo-PB 
 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE 
NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; 
CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA 
CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO O SENHOR PAULO ROBERTO SIQUEIRA 
FERNANDES FILHO, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO 
COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
PAULO ROBERTO SIQUEIRA FERNANDES FILHO, portador do RG nº: 4800475 
SSDS/PB, e CPF n°: 131.498.804-24, residente e domiciliado na Rua Moises Conegundes 
de Oliveira, Centro, Congo-PB para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime 
de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 

Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
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Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 
CONTRATANTE 

 
 

 
PAULO ROBERTO SIQUEIRA FERNANDES FILHO 

CONTRATADO 
_________________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO 

CONGO-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO 
PELA PREFEITA FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, 
DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO O SENHOR SIDIONE 
DA SILVA BATISTA, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE 

ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
SIDIONE DA SILVA BATISTA, portador do RG nº: 68.154.198-2 SSP/PB, e CPF n°: 
436.587.638-41, residente e domiciliado no sítio Riacho do Algodão, Congo-PB para a 
função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de 
Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 

CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 
quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 
de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 
CONTRATANTE 

 
 

 
SIDIONE DA SILVA BATISTA 

CONTRATADO 
 

 
_______________________________________________________________________ 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR FABIOSMAR FERNANDES ALVES, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
FABIOSMAR FERNANDES ALVES, portador do RG nº: 3.868.255 SSDS/PB, e CPF n°: 
708.029.104-67, residente e domiciliado na Rua Antônio Alves Farias, Centro, Congo-PB 
para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o 
Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 
quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 
de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 
 
 

 
FABIOSMAR FERNANDES ALVES 

CONTRATADO 
____________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO 
ADMINISTRATIVO POR 
TEMPO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UMA LADO, A PREFEITA 
MUNICIPAL DE CONGO COM 
SEDE NA AVENIDA DR. 
VICENTE NOGUEIRA 
BATISTA, S/N- CENTRO 
CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, 
REPRESENTADA NESTE ATO 
PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA 

QUIRINO, DENOMINADA 
CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA ANA 
ARACELE JORDÃO PEREIRA, 

NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO 
COM AS CLAUSULAS 
SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora ANA 
ARACELE JORDÃO PEREIRA, portadora do RG nº: 2670289 SSP/PB, e CPF n°: 
012.751.504-62, residente e domiciliada na Rua Senador Rui Carneiro, Centro, Congo-PB, 
para a função de ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro 
de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente + 
complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 30H semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no  

 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

V. Pelo término do prazo contratual 

VI. Por iniciativa do contratado 

VII. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

VIII. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do 
SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR 

TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 
CONTRATANTE 

 
 

ANA ARACELE JORDÃO PEREIRA 
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA EDINALVA MORAES DOS SANTOS, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
EDINALVA MORAES DOS SANTOS, portadora do RG nº: 1.531.133 SSDS/PB, e CPF n°: 
753.861.784-15, residente e domiciliada na Rua Vereador Antônio B. Sousa, Centro, Serra 
Branca-PB, para a função de ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 
por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 

será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente + 
complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 30H semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 

e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 
quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 
de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do 
SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
 

 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 
 

EDINALVA MORAES DOS SANTOS 
CONTRATADA 

 
 
____________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA ILDECLECIA PEREIRA DE FREITAS, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 

ILDECLECIA PEREIRA DE FREITAS, portadora do RG nº: 3.713.323 SESP/DF, e CPF n°: 

039.469.474-09, residente e domiciliada na Rua Manoel Duarte, Centro, Sumé-PB, para a função de 

ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 

de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 20H semanais. 

 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) semanas, 

iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
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30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – 
Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 
MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 
3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

 

ILDECLECIA PEREIRA DE FREITAS 

CONTRATADA 

 
________________________________________________________________________ 

 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
 
CONTRATO 

ADMINISTRATIVO POR TEMPO 
DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A 
PREFEITA MUNICIPAL DE 
CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE 
NOGUEIRA BATISTA, S/N- 
CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, 
REPRESENTADA NESTE ATO 
PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA 
QUIRINO, DENOMINADA 
CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA JAINE 

LARISSA MARQUES DA SILVA, 
NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO 
COM AS CLAUSULAS 
SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora JAINE 
LARISSA MARQUES DA SILVA, portadora do RG nº: 3867558 SSDS/PB, e CPF n°: 
126.925.534-70, residente e domiciliada na Rua Vandalva Sousa, Centro, Ouro Velho-PB, 
para a função de ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro 
de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente + 
complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 44H semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

I. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do 
SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 
 

JAINE LARISSA MARQUES DA SILVA 
CONTRATADA 

 

_____________________________________________________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA JOSEANA DE ALMEIDA DIAS, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
JOSEANA DE ALMEIDA DIAS, portadora do RG nº: 3.549.607 SSDS/PB, e CPF n°: 
084.114.214-90, residente e domiciliada na Rua Luiz Tenório Leão, Centro, Caraúbas-PB, 
para a função de ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro 
de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 

será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente + 
complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 40H semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 

e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 
quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 
de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do 
SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 02 de janeiro 
de 
2025. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 
CONTRATANTE 

 
 

JOSEANA DE ALMEIDA DIAS 
CONTRATADA 

_____________________________________________________________________ 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA JOSIANE ARAÚJO DA SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
JOSIANE ARAÚJO DA SILVA, portadora do RG nº: 2454812 SSP/PB, e CPF n°: 
753.860.034-53, residente e domiciliada na Rua, Com. João Marques Pereira, Centro, 
Serra Branca-PB, para a função de ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de julho de 2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente 
+ complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 44H semanais. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 

administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do 
SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 02 
de 
janeiro 
de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 
CONTRATANTE 

 
 

JOSIANE ARAÚJO DA SILVA 
CONTRATADA 

 
_____________________________________________________________________ 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA RITA ANGÉLICA ARAÚJO DA SILVA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora RITA 

ANGÉLICA ARAÚJO DA SILVA, portadora do RG nº: 2.838.854 SESDS/PB, e CPF n°: 

060.826.004-52, residente e domiciliada na Rua Adamastor de Araújo, Bairro Carro Quebrado, Sumé-

PB, para a função de ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro 

de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 

Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 30H semanais. 

 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) semanas, 

iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

 

 

 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal 
– Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 
MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 02 de 

janeiro 

de 2025. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

 

RITA ANGÉLICA ARAÚJO DA SILVA 

CONTRATADA 
_____________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA ROSINEIDE FERREIRA DE LIMA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
ROSINEIDE FERREIRA DE LIMA, portadora do RG nº: 3452534 SSDS/PB, e CPF n°: 
068.355.714-97, residente e domiciliada na Rua Moises Conegundes de Oliveira, Centro, 
Congo-PB, para a função de ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 
serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente 
+ complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 36H. 
  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
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        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 

  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 
quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 
de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do 
SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
  
  

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

ROSINEIDE FERREIRA DE LIMA  
CONTRATADA 

 
_____________________________________________________________________ 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR ALBERTO GENIVAL BEZERRA DA SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
ALBERTO GENIVAL BEZERRA DA SILVA, portador do RG nº: 2.660.434 SSDS/PB, e 
CPF n°: 057.773.504-70, residente e domiciliado na Rua Aderaldo Pereira, Centro, Congo-
PB, para a função de TÉC. DE ENFERMAGEM-EIP, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 

será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente 
+ complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 40H. 
  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 

pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do 
SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
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E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 
de 
janeiro 
de 2025. 

  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 ALBERTO GENIVAL BEZERRA SILVA 
CONTRATADO 

 
_____________________________________________________________________ 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE 
NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; 
CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA 
CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A SENHORA ANALIA MARIANA 
GERMINO RIBEIRO, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO 
COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
ANALIA MARIANA GERMINO RIBEIRO, portadora do RG nº: 8.762.151 SDS/PE, e CPF 
n°: 117.569.604-88, residente e domiciliado na Rua do Cemitério, Centro, Congo-PB, para a 
função de TÉC. DE ENFERMAGEM-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o 
Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente + 
complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 30H. 
  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 

para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 
quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 
de Receita Federal. 
  
 

 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do 
SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

  
Congo-PB, 02 

de 
janeiro 
de 
2025. 

  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

ANALIA MARIANA GERMINO RIBEIRO 
CONTRATADA 

_____________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA JOSELEIDE DE SOUZA FEITOSA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
JOSELEIDE DE SOUZA FEITOSA, portadora do RG nº: 1856905 SSP/PB, e CPF n°: 
030.371.404-29, residente e domiciliada no sítio Mulungu, Congo/PB, para a função de 
TÉC. DE ENFERMAGEM-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de 
Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente 
+ complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 40H. 
  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
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§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 
quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 
de Receita Federal. 

  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do 
SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 
de 
janeiro 

de 2025. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

JOSELEIDE DE SOUZA FEITOSA 
CONTRATADA 

 
  
_____________________________________________________________________ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR KAIKE FERREIRA DO NASCIMENTO, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor KAIKE 

FERRREIRA DO NASCIMENTO, portador do RG nº: 4688688 SSDS/PB, e CPF n°: 

148.589.934-69, residente e domiciliado na Rua Antônio Cordeiro de Sousa, para a função de TÉC. 

DE ENFERMAGEM-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 

de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente + 

complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 40H. 
  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) semanas, 

iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal 
– Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 
MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 
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FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
  

KAIKE FERREIRA DO NASCIMENTO 

CONTRATADO 
_____________________________________________________________________ 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE 
NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; 
CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA 
CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A SENHORA MARCIA ALVES FEITOZA 
SILVA, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS 

CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
MARCIA ALVES FEITOZA SILVA, portadora do RG nº: 2.593.689 SSDS;/PB, e CPF n°: 

043.652.184-92, residente e domiciliado na Rua Chateaubriand Pereira, Centro, Congo/PB, 
para a função de TÉC. DE ENFERMAGEM-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 
por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente + 
complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 44H. 
  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 

de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 
quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 
de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

 
 

 
  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do 
SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 
de 
janeiro 
de 
2025. 

  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 
MARCIA ALVES FEITOZA SILVA 

CONTRATADA 
_____________________________________________________________________ 

  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA MARIA NAZARÉ DE SOUSA RODRIGUES, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
MARIA NAZARÉ DE SOUSA RODRIGUES, portadora do RG nº: 1.846.000 SSDS/PB, e 
CPF n°: 029.597.904-64, residente e domiciliado na Rua Joaquim Alves Tiu, Centro, 
Congo-PB, para a função de TÉC. DE ENFERMAGEM-EIP, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente 
+ complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 44H. 
  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
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CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 
quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 
de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do 
SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

MARIA NAZARÉ DE SOUSA RODRIGUES 
CONTRATADA 

_____________________________________________________________________ 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA PRISCILA PEREIRA DE LIMA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
PRISCILA PEREIRA DE LIMA, portadora do RG nº: 8986770 SDS/PE, e CPF n°: 
106.261.364-31, residente e domiciliada na Rua Minis. José Americo de Almeida, para a 
função de TÉC. DE ENFERMAGEM-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o 
Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente + 
complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 44H. 
  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do 
SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 

duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 de 
janeiro 
de 
2025. 

  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

PRISCILA PEREIRA DE LIMA 
CONTRATADA 

_____________________________________________________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA SAMARA ALANE DOS SANTOS SALES, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
SAMARA ALANE DOS SANTOS SALES, portadora do RG nº: 4.248.020 SSDS/PB, e CPF 
n°: 122.976.984-61, residente e domiciliada na Rua José Marcolino de Oliveira, para a função 
de TÉC. DE ENFERMAGEM-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro 
de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 
2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 

será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente + 
complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 40H. 
  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 

quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 
de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS ATIVIDADES 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. Do 
SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
  
  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 de 
janeiro 
de 
2025. 

  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
  

SAMARA ALANE DOS SANTOS SALES 
CONTRATADA 

_____________________________________________________________________ 
 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA BEATRIZ DA SILVA CARNEIRO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
BEATRIZ DA SILVA CARNEIRO, portadora do RG nº: 7.771.579 SDS/PB, e CPF n°: 
073.522.944-90, residente e domiciliada na Rua Flávio Soares Bezerra, Bairro Nova Santa 
Cruz, Santa Cruz do Capibaribe/PE, para a função de MÉDICA-EIP, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para a UBS I, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 12.000,00 (Doze mil reais) pagos mensalmente, com carga 
horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
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CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
  

 
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

BEATRIZ DA SILVA CARNEIRO  
CONTRATADA 

_____________________________________________________________________ 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM 

SEDE NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO 

CONGO-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA 

PREFEITA FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA 

CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A SENHORA MILENA MARIA DE LIMA, 

NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS 

CLAUSULAS SEGUINTES: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora MILENA 

MARIA DE LIMA, portadora do RG nº: 8.983.683 SSP/PE, e CPF n°: 710.579.484-46, residente e 

domiciliada na Rua Joaquim Nabuco, Bairro Cruz Alta, Santa Cruz do Capibaribe/PE, para a função 

de MÉDICA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para a UBS II, no município de Congo-

PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei 

Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 12.000,00 (Doze mil reais) pagos mensalmente, com carga horária de 40H 

semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, quando 

cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho de suas 

atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) semanas, 

iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado ao 

contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em vigência 

às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 
  

previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 
Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
  

 
  
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 MILENA MARIA DE LIMA 
CONTRATADA 

 
 
_____________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR ROBERTO NEVES DA COSTA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
ROBERTO NEVES DA COSTA, portador do RG nº: 957972 SSP/PB, e CPF n°: 
002.706.117-54, residente e domiciliado no Sitio Campo do Velho, Coxixola/PB, para a 
função de TÉCNICO EM LABORÁTORIO-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
para o Laboratório Municipal de Análises Clínicas, no município de Congo-PB sobre o 
regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei 
Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente 
com carga horária de 20H. 
  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de 

acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 

 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 
quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 

de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 

  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

 
Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 

  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

ROBERTO NEVES DA COSTA 
CONTRATADO 

_____________________________________________________________________ 
 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE 
NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; 
CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA 
CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO O SENHOR ANDERSON LUIZ SILVA 
DUQUE, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS 
CLAUSULAS SEGUINTES: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
ANDERSON LUIZ DA SILVA DUQUE, portador do RG nº: 7805758 SD/PE, e CPF n°: 
074.993.384-44, residente e domiciliado na Rua José Jeronimo Neto, Bairro Matadouro, 
Jataúba/PE, , para a função de PSICÓLOGO E-EMULTI-EIP, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, para as UBS I e II, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 
serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 
de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) pagos mensalmente com carga horária 
de 40H. 
  
  

 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
 
 
 
 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 

  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 

oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 

Secretaria de Receita Federal. 
  
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

 
Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

ANDERSON LUIZ SILVA DUQUE 
CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO 
COM SEDE NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO 
CONGO-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA 
PREFEITA FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA 
CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A SENHORA SHIRLEY DE MOURA 
SANTOS, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS 
CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
SHIRLEY DE MOURA SANTOS, portadora do RG nº: 4.420.868 SSDS/PB, e CPF n°: 
717.168.924-73, residente e domiciliada no sítio Juazeiro, Congo/PB, para a função de 
TÉCNICA ADMINISTRATIVA DO CAPS-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para 
o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 

em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 
quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 
de Receita Federal. 

 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

 
Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 
 

SHIRLEY DE MOURA SANTOS 
CONTRATADA 

 
 
  _____________________________________________________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO 

ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA AVENIDA DR. 
VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA GLEICA LEITE DA SILVA LIMA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
GLEICA LEITE DA SILVA LIMA, portadora do RG nº: 4.169.857 SSDS/PB, e CPF n°: 
095.937.444-28, residente e domiciliada na Rua Lindolfo Campos, Centro, Congo/PB, para 
a função de TÉCNICA EDUCACIONAL DO CAPS-EIP, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, para o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, no município de Congo-PB sobre o 
regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei 
Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 

em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 
quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 
de Receita Federal. 

 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 02 
de 
janeiro 
de 
2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 

 
GLEICA LEITE DA SILVA LIMA 

CONTRATADA 
 

_____________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE 

NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; 

CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA 

CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A SENHORA ANA FRANCISCA 

FERNANDES SALES, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO 

COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora ANA 

FRANCISCA FERNANDES SALES, portadora do RG nº: 3.868.6518 SSDS/PB, e CPF n°: 

126.631.504-79, residente e domiciliada na Rua Vicente Nogueira Filho, Centro, Congo/PB, para a 

função de TÉCNICA ADMINISTRATIVA DO CAPS-EIP, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, para o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, no município de Congo-PB sobre o regime 

de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 

de 30 de julho de 2015. 

 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 

 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) semanas, 

iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não sendo devida 

nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência mínima 

de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a Legislação 

Previdenciária concernente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da folha 

de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o INSS, de  
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acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver 

sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo § 

3° do art.39 da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 8º. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 

 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

 

_ 

ANA FRANCISCA FERNANDES SALES 

CONTRATADA 
 

_____________________________________________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA 
MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA AVENIDA DR. VICENTE 
NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA 
PREFEITA FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, 
DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A 
SENHORA LEILYANE KAROL RAPOSO SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS 
CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
LEILYANE KAROL RAPOSO SILVA, portadora do RG nº: 50.188.759-3 SSP/SP, e CPF n°: 
121.672.464-47, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, Centro, Congo/PB, para 
a função de PSICÓLOGA DO CAPS-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o 
Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 

 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 2.000,00 (Dois mil e reais) pagos mensalmente, com carga horária 
de 20H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 
desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do 
Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela 

Secretaria de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 

 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 02 de janeiro de 2025. 
 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 

LEILYANE KAROL RAPOSO SILVA 
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA JOSIANN MURIELL DA SILVA SANTOS, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
JOSIANN MURIELL DA SILVA SANTOS, portadora do RG nº: 8321674 SDS/PE, e CPF n°: 
089.254.664-65, residente e domiciliada na Rua Dom Luiz de Brito, Centro, Brejo da Madre 
de Deus/PE, para a função de PSICÓLOGA ESPECIALISTA EM SAÚDE MENTAL-EIP, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 
Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 

será correspondente a R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) pagos mensalmente, com carga 
horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 
quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 
pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 

semanas, iniciando em 02 de janeiro de 2025, e encerrando-se em 30 de junho de 2025, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 

outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver 
em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município 
e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário 
da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária 
para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, 
quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria 
de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 
dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

 
 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 
qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 02 
de 
janeiro 
de 
2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 

 
 

JOSIANN MURIELL DA SILVA SANTOS 
CONTRATADA 

 


